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Notícias do STJ

Ação de beneficiário do DPVAT prescreve em três anos
 
O  DPVAT  (seguro  obrigatório  de  danos  pessoais  causados  por 
veículos  automotores  de  vias  terrestres)  tem caráter  de  seguro  de 
responsabilidade  civil,  razão  pela  qual  a  ação  de  cobrança  de 
beneficiário  da  cobertura  prescreve  em três  anos.  A  decisão  é  da 
Segunda Seção, ao julgar processo remetido pela Quarta Turma. 
 
O caso trata de viúva de vítima atropelada em 2002 que deu início à 
ação apenas em 2006.  O juiz  inicial  negou seguimento ao pedido, 
afirmando estar prescrito o direito da autora de buscar a indenização. 
O Tribunal de Justiça paulista manteve o entendimento. 
 
Para o relator, ministro Luis Felipe Salomão, o DPVAT teria finalidade 
eminentemente  social,  de  garantia  de  compensação  pelos  danos 
pessoais de vítimas de acidentes com veículos automotores. Por isso, 
diferentemente  dos  seguros  de  responsabilidade  civil,  protegeria  o 
acidentado,  e  não  o  segurado.  A  prescrição  a  ser  aplicada  seria, 
portanto,  a  da  regra  geral  do  Código  Civil,  de  dez  anos.  O 
entendimento foi seguido pelos desembargadores convocados Vasco 
Della Giustina e Paulo Furtado. 
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Em  voto  vista,  o  ministro  Fernando  Gonçalves  divergiu.  Para  ele, 
embora  o  recebimento  da  indenização  do  seguro  obrigatório 
independa da demonstração de culpa  do  segurado,  o  DPVAT não 
deixa de ter caráter de seguro de responsabilidade civil. Por isso, as 
ações  relacionadas  a  ele  prescreveriam  em  três  anos.  O  voto  foi 
acompanhado pelos ministros Aldir Passarinho Junior, João Otávio de 
Noronha e Sidnei Beneti. 
 
Os  dois  últimos  ressaltaram  também  a  tendência  internacional  de 
reduzir os prazos de prescrição nos códigos civis mais recentes, em 
favor da segurança jurídica. 
 
Processo: REsp.1071861
Leia mais...
 
Usurpação  de  marca  comercial  viola  identidade  do  titular  e 
justifica dano moral
 
A Terceira Turma considerou cabível a indenização por dano moral à 
empresa  que  teve  marca  copiada  por  outra.  Para  os  ministros,  a 
usurpação  da  marca  alheia  viola  direito  essencial  à  personalidade 
comercial do titular, pela diluição da identidade do produto junto aos 
consumidores. Por isso, a Grafisa Gráfica Zanella e sua proprietária 
terão que pagar R$ 10 mil  à Souza Cruz S/A,  em razão de terem 
impresso papéis de cigarro de nome Frevo, imitando a marca Trevo 
da tabagista. 
 
O  juiz  julgou  a  ação  da  Souza  Cruz  parcialmente  procedente, 
determinando,  além  do  impedimento  à  impressão,  reprodução, 
ocultação ou estocagem das embalagens e papéis das marcas Trevo 
e Colomy, o pagamento de danos morais no valor simbólico de R$ 10 
mil  pela  falsificação.  Mas  o  Tribunal  de  Justiça  gaúcho  negou  a 
indenização,  por  considerar  que  não  havia  provas  de  lesão  à 
reputação comercial da autora. 
 
A ministra  Nancy Andrighi  esclareceu que o ponto  de partida para 
definição da questão seria o conceito de dano moral. Para a relatora, 
o  termo  expressa,  de  forma  imprópria,  os  danos  a  interesses 
extrapatrimoniais, não suscetíveis de avaliação em dinheiro. No atual 
sistema  legal  brasileiro,  afirmou,  o  dano  moral  da  pessoa  jurídica 
corresponde à lesão ao direito de personalidade. 
 
Continuou  a  ministra  em  seu  voto:  “Estabelecido  esse  ponto  de 
partida,  deve-se  questionar  se  o  direito  de  marca  integra  a 
personalidade do seu titular. A resposta é negativa. A marca apenas 
designa um produto e sua violação traz diretamente danos materiais. 
O  contrafator  se  beneficia,  porque  usurpa  a  clientela  do  titular  da 
marca  ou  porque  deixa  de  lhe  pagar  royalties  devidos.”  Mas, 
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contrapôs, “o problema não se esgota nessa primeira observação. A 
contrafação  de  marca  pode  ter  consequências  que  vão  além  da 
simples diferença entre o que foi  vendido e o que poderia ter  sido 
comercializado”. 
 
No caso específico,  não haveria essa distinção pela qualidade, e o 
produto  deveria  ser  tratado  como  commodity  (bem  básico  com 
qualidade  uniforme  independente  do  fornecedor).  “Nessa  espécie 
peculiar  de  contrafação,  há  pelo  menos  um  aspecto  a  ser 
considerado.  Aqui,  como  em  outras  hipóteses,  o  consumidor  é 
enganado e vê subtraída, de forma ardil, sua faculdade de escolha. O 
consumidor compra o produto contrafeito na crença de que adquire o 
original”, ressalvou a ministra. 
 
“O prejudicado, além da violação à marca, pode buscar ressarcimento 
pela  diluição  de  sua  identidade  junto  ao  público  consumidor.  A 
identidade é deturpada quando o causador do dano consegue criar na 
mente  dos  consumidores  confusão  sobre  quem  são  os  diversos 
competidores do mercado, duplicando os fornecedores de um produto 
que deveria  ser  colocado em circulação apenas  por  aquele  que é 
titular de sua marca”, completou a ministra Nancy Andrighi. 
 
Além disso,  os danos teriam sido definidos de forma razoável  pelo 
juiz,  em razão  da pequena quantidade de produtos  apreendidos  e 
teriam efeito de desestimular a repetição da prática pela gráfica.
 
Processo: REsp.930016
Leia mais...
 
Réus casados e com advogados distintos do mesmo escritório 
têm direito a prazos dobrados
 
Um homem e uma mulher casados que figuram como réus em uma 
ação de reintegração de posse e contrataram advogados distintos de 
um mesmo escritório têm direito à contagem dobrada dos prazos para 
contestar, recorrer e fazer sustentação oral. O benefício é previsto no 
artigo 191 do Código de Processo Civil. Para os ministros da Terceira 
Turma,  a  regra  não  pode  ser  restringida  mesmo  diante  da 
peculiaridade do caso. 
 
O  recurso  especial  apresentado  pelo  casal  foi  contra  decisão  do 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo.  A  jurisprudência  do 
tribunal local admite a aplicação do artigo 191 para causas em que os 
advogados  sejam  do  mesmo  escritório.  Contudo,  nesse  caso,  os 
magistrados  entenderam  que  o  fato  de  réus  casados  contratarem 
advogados distintos seria uma clara intenção de buscar somente o 
benefício dos prazos em dobro. 
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Para o relator no STJ, ministro Sidnei Beneti, ainda que seja estranha 
a constituição de diferentes procuradores do mesmo escritório para 
casal  que  habita  na  mesma  residência,  não  se  pode  restringir  a 
aplicação da regra do artigo 191. 
 
Os  demais  ministros  da  Terceira  Turma  acompanharam  o 
entendimento  do  relator  e,  por  unanimidade,  deram provimento  ao 
recurso para assegurar a aplicação do prazo em dobro e determinar 
que  o  tribunal  estadual  julgue  novamente  um  agravo  considerado 
intempestivo.
 
Processo: REsp.818419
Leia mais...

 
Depoimentos podem bastar para início de apuração de crime de 
desacato
 
Depoimentos da suposta vítima e de testemunha podem bastar para o 
início da apuração do crime de desacato. A decisão, da Sexta Turma, 
negou recurso em habeas corpus do acusado que pretendia trancar a 
ação penal movida pelo Ministério Público do Rio de Janeiro. 
 
Para o ministro Paulo Gallotti, o entendimento do STJ é pacífico em 
dois pontos essenciais para a análise do recurso: a denúncia deve, 
além de preencher os requisitos formais, conter um mínimo de provas 
para que tenha início o processo penal em juízo e o habeas corpus 
pode  ser  usado para  trancar  o  processo que claramente  deixe  de 
trazer sinais de materialidade ou autoria do suposto crime. 
 
Mas, no caso, o relator não encontrou elementos que justificassem o 
trancamento  do  pedido.  Além de  formalmente  correta,  a  denúncia, 
segundo o ministro, estaria amparada em depoimentos que sugerem a 
prática do crime de desacato. 
 
A alegação da denúncia é de que, em ligação telefônica, o advogado 
acusado  teria  supostamente  se  dirigido  ao  policial  militar  com 
expressões como de baixo calão.
 
Processo: RHC.25346
Leia mais...
 
Processo Originário: 2008.059.08228
Leia mais...
 
É obrigatória a presença do MP em audiência que reduz pensão 
alimentícia devida a menor
 
A intervenção do Ministério Público em audiência na qual se decide 
reduzir  a  pensão  alimentícia  devida  a  menor  é  indispensável.  A 
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decisão da Terceira Turma atende a recurso do MP fluminense contra 
julgamento  do  Tribunal  de  Justiça  local.  O  processo foi  anulado a 
partir da audiência feita sem a presença do MP, quando se validou 
acordo para a redução do valor devido pelo pai. 
 
Para o TJRJ, não havia prejuízo no acordo celebrado e homologado 
pelo juiz. Mas a ministra Nancy Andrighi afirmou que a redução do 
valor devido em caso de desemprego de um salário mínimo para R$ 
95 representa claro prejuízo à menor. Por isso, sem a presença do MP 
na audiência e nem mesmo sua manifestação prévia, o processo deve 
ser anulado a partir desse ato, para que seja retomado de acordo com 
a lei. 
 
Em sua decisão,  a  ministra  destacou que,  caso o pai  não busque 
emprego  ou  volte  ao  mercado  de  trabalho  pela  via  informal,  não 
haverá como fazer valer a cláusula do acordo que manteve a pensão 
em 20% dos rendimentos líquidos lançados em folha de pagamentos. 
“A situação poderá perdurar indefinidamente, sem que a alimentada 
seja  capaz  de  provar  a  capacidade  financeira  do  alimentante”, 
completou a relatora. 
 
Conclui a ministra Nancy Andrighi que a anulação do processo servirá 
“para  que  sejam resguardados  os  direitos  e  interesses  da  menor, 
considerado o princípio do melhor interesse da criança.”
 
Processo: REsp.1058689
Leia mais...
 
STJ nega pedido para anular processo desde o recebimento da 
denúncia por incompetência de juízo
 
A  Quinta  Turma  vai  apreciar  o  pedido  de  habeas  corpus  de 
condenado pelo crime de estelionato que,  associado a outras sete 
pessoas,  seria  o  líder  de  uma  quadrilha  que  desviava  cartões  de 
crédito  enviados  pelo  Correio  aos  clientes  de  empresas  como 
Fininvest S/A e Mastercard/IBI. A defesa pretendia cassar a decisão 
que  o  sentenciou  por  estelionato  e  formação  de  quadrilha,  mas  a 
liminar foi indeferida pelo relator, ministro Jorge Mussi. 
 
Segundo a acusação, de janeiro de 2005 a março de 2007, o acusado 
e mais sete pessoas, entre eles um funcionário da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, extraviaram, nos Correios, diversos cartões 
antes de chegarem à mão dos clientes. Após serem desbloqueados, 
os cartões eram utilizados por terceiros que se faziam passar por seus 
respectivos titulares. 
 
Ele foi condenado pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Bangu (RJ) a 
sete  anos  e  seis  meses  de  reclusão  em regime  semiaberto  e  ao 
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pagamento de 166 dias-multa. Inconformada, sua defesa recorreu ao 
STJ  alegando  a  incompetência  absoluta  da  Justiça  estadual  para 
processar  e  julgar  os  delitos  pelos  quais  ele  foi  condenado;  pois, 
conforme o artigo 109 da Constituição Federal,  competiria à esfera 
federal apreciá-los dado o envolvimento de empregado da EBCT. 
 
Em seu voto, o relator, ministro Jorge Mussi, destacou que o Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro não incorreu em constrangimento ilegal, 
visto  que,  segundo precedentes do STJ,  não evidenciada qualquer 
lesão  a  bens,  serviços  ou  interesse  da  União,  suas  entidades, 
autarquias  ou  empresas  públicas,  não  há  que  se  falar  em 
deslocamento da competência para a Justiça Federal. 
 
“Ainda  que  houvesse  o  envolvimento  do  servidor  da  EBCT  para 
justificar a fixação da competência federal, para o processamento e 
julgamento  dos  ilícitos  em questão,  haveria  necessidade  de  haver 
dano à referida empresa pública, o que não restou comprovado”, disse 
o ministro.
 
Processo: HC.99951
Leia mais...
 
Processo Originário: 2007.059.02013
Leia mais...
 
Tribunal de Contas estadual não pode exigir pagamento de multa 
para receber documentação
 
Apesar de ter autoridade para impor multas no caso de autoridades 
atrasarem a  entrega de documentação exigida em lei,  tribunais  de 
contas  estaduais  não  podem  condicionar  o  recebimento  dessa 
documentação  ao  pagamento  da  multa.  Esse  foi  o  entendimento 
unânime da Segunda Turma em recurso num mandado de segurança 
interposto por Manoel Alves da Silva Júnior, ex-prefeito do município 
de  Pedras  de  Fogo,  Paraíba.  Manoel  Alves,  atualmente  deputado 
federal,  interpôs um recurso contra o Tribunal de Contas do estado 
(TCE-PB). A Turma seguiu integralmente o voto do relator, ministro 
Humberto Martins. 
 
O TCE-PB aplicou multa contra Manoel Alves com base nos artigos 
71, inciso VIII, e 75 da Constituição Federal (CF) de 1988, combinado 
com o artigo 56 da Lei Complementar estadual (LCE) n. 18, de 1993, 
que regula o tribunal. O artigo da lei estadual define que o TCE pode 
aplicar multa em casos de atrasos não justificados no cumprimento de 
suas  diligências  e  decisões.  O  Tribunal  de  Contas  condicionou  a 
entrega da documentação ao pagamento da multa de R$ 100 por dia 
de atraso. O ex-prefeito recorreu ao Tribunal de Justiça da Paraíba,  
mas este considerou que a multa era legal. 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?N=200705902013&MGWLPN=JURIS&LAB=XJRPxWEB&FLAGCONTA=1&TRIPA=NUMERO&ROTINA=WEBJRP104&ORIGEM=4&PGM=WEBJRP104&SEG=0&PALAVRA=&Consulta=Pesquisar&Cancela=Limpar
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92439


 
Em seu voto, o relator Humberto Martins considerou que o TCE-PB 
tem a responsabilidade definida na CF de fiscalizar “qualquer agente 
público responsável pela aplicação de verbas do erário”. Além disso, a 
LC n.  18 define claramente a possibilidade da aplicação de multa, 
portanto está dentro  da  legalidade.  Entretanto  o ministro  Humberto 
Martins apontou que não há previsão legal nem na Constituição nem 
na  lei  estadual  para  vincular  o  recebimento  da  documentação  à 
quitação da multa. 
 
Processo: RMS.16186
Leia mais...
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Resolução  aprovada  pelo  CNJ  dará  maior  transparência  às 
atividades do Judiciário
 
Resolução que vai  dar  maior  transparência  às atividades do Poder 
Judiciário  brasileiro  foi  aprovada  na  última  terça-feira  (09/06)  pelo 
plenário  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ).  Pelo  texto,  os 
Tribunais  terão  que  garantir  o  livre  acesso  dos  cidadãos  às 
informações  relacionadas  à  sua  gestão  administrativa,  financeira  e 
orçamentária. Até o dia 1º de janeiro de 2010, deverá ser criado no 
site  de  cada  um  dos  Tribunais  um  campo  denominado 
“Transparência”,  onde  o  usuário  encontrará  dados  atualizados  e 
detalhados referentes à programação e execução orçamentária dos 
órgãos da Justiça, como despesas com pessoal e investimentos. Veja 
aqui  a  íntegra  da  resolução,  cujo  relator  foi  o  conselheiro  Antonio 
Umberto de Souza Junior. 
 
Os  Tribunais  terão  que  disponibilizar  os  valores  desembolsados 
mensal e anualmente, além de classificá-los detalhadamente, sendo 
vedada a identificação genérica de pagamentos, como “vantagens”, 
“outros” e diversos. Informações referentes a pagamentos feitos aos 
fornecedores também deverão constar  no site,  assim como o bem 
fornecido, o serviço prestado e o beneficiário do contrato. A resolução 
também  determina  que  os  órgãos  judiciários  dêem  preferência  à 
utilização de meios eletrônicos  em detrimento dos impressos,  para 
divulgar informações, salvo em situações especificadas por lei, ou em 
casos  de  publicações  de  teor  científico  e  didático,  ou  em  que  o 
documento deva constar no acervo físico do órgão.
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92440


Quando  for  necessária  a  impressão  de  materiais,  a  resolução 
determina que a administração do Tribunal priorize “o uso de insumos 
de baixo custo financeiro e reduzido impacto ambiental”. Além de ser 
mais econômico para os Tribunais, a substituição do papel pela mídia 
eletrônica na divulgação de informações visa reduzir o impacto das 
atividades  jurídicas  sobre  o  meio  ambiente.  A  resolução  também 
proíbe a menção a nomes e símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal  de qualquer  autoridade ou servidor  público,  nas 
publicações ou comunicados da Justiça.   
 
Os Tribunais também terão que oferecer um serviço de atendimento 
aos  usuários  da  Justiça  para  receber  sugestões,  críticas  e 
reclamações  acerca  de  suas  atividades  administrativas  e 
jurisdicionais,  de preferência  por meio de ouvidoria.  A ouvidoria  do 
CNJ e os Tribunais poderão, futuramente, expedir regulamentos no 
intuito de garantir o cumprimento da resolução.
 

Motivos  que  levem  à  deserdação  devem  existir  antes  do 
testamento
 
O testamento não pode prever causas de deserdação posteriores ao 
ato ou morte do testador. O entendimento é da Quarta Turma, que 
não apreciou recurso de sobrinhos contra o filho adotivo da testadora. 
O julgamento manteve válida a decisão anterior do Tribunal de Justiça 
de São Paulo. 
 
Em testamento, a mãe havia incluído como herdeiros os sobrinhos e 
deserdado o filho adotivo. Segundo os sobrinhos afirmaram na ação 
de  deserdação,  a  adoção  teria  sido  manobra  do  adotado,  visando 
desconstituir  testamento  anterior.  Após  o  ato,  o  filho  adotivo  teria 
passado a agredir a mãe, que resolveu deserdá-lo. Não havia outros 
herdeiros necessários, como filhos, pais ou cônjuge. 
 
O filho apresentou reconvenção contra os autores, alegando que as 
declarações de que agredira a mãe estariam viciadas, já que à época 
ela  já  sofria  de  debilidade,  iniciada com a  morte  de  seu marido  e 
culminando  em  sua  interdição.  Pediu,  por  isso,  a  nulidade  do 
testamento. 
 
Ao decidir, o ministro Luis Felipe Salomão citou doutrina para afirmar 
que o TJSP acertou em fixar a necessidade da ocorrência prévia das 
agressões para justificar a deserdação. Conforme obra referida pelo 
ministro,  a  deserdação  serve  para  o  testador  afastar  o  direito  à 
herança  –  inclusive  à  parte  legítima  –  do  herdeiro  que  se  mostra 
ingrato.  Mas  nem  todas  as  causas  que  justificam  a  deserdação 
serviriam  para  justificar  a  exclusão  –  ocorrida  por  indignidade  do 
herdeiro  e  de  formas  previstas  em lei.  Além  disso,  as  causas  de 
deserdação devem preexistir à morte do testador, o que não ocorre no 



caso de indignidade, que pode ocorrer após ou simultaneamente à 
morte. 
 
O TJSP registrou, em sua decisão, que as agressões físicas e morais, 
“se, realmente, aconteceram, foram bem posteriores ao testamento”, 
por isso seria inviável manter a deserdação. O voto do relator estadual 
menciona também que, se a mãe adotiva magoou-se com a falta de 
gratidão  do adotado  pelo  benefício,  traduzindo sua insatisfação no 
testamento,  não  houve  provas  efetivas  de  que  as  agressões 
efetivamente ocorreram. A sentença também afirma, expressamente, 
que as testemunhas teriam apenas “ouvido dizer” que as agressões 
teriam ocorrido, e sempre após o testamento. 
 
Para o ministro, alterar esse entendimento demandaria a revisão de 
provas  e  fatos,  inviabilizada  ao  STJ  em  recurso  especial.  O  juiz 
convocado  Carlos  Mathias  divergiu,  sustentando  que  nem  a 
incapacidade da testadora  nem a  inexistência  de  agressões teriam 
sido  comprovadas.  O  ministro  Aldir  Passarinho  Junior  divergiu  em 
parte,  afirmando  ser  possível  apontar  no  testamento  causas  de 
deserdação  que  ocorram  posteriormente,  mas  acompanhando  o 
relator quanto à inexistência de provas das agressões alegadas. Os 
ministros Fernando Gonçalves e João Otávio de Noronha seguiram o 
relator.
 
Processo:REsp.124313
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